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O deputado federal Jair Bolsonaro (PSC-RJ) tornou-se réu no Supremo Tribunal 

Federal por apologia ao estupro. Ele será julgado por ter dito que não estupraria sua 

colega de Câmara, a deputada Maria do Rosário (PT-RS), porque ela não merecia. 

A decisão foi tomada pela 1ª Turma, por maioria, ficando vencido o ministro Marco 

Aurélio.

A turma entendeu que as afirmações de Bolsonaro extrapolaram a imunidade 

parlamentar e configuram ofensa pessoal. O caso foi analisado pelo colegiado em 

duas ações: uma queixa-crime apresentada por Maria do Rosário (PET 5.243) e uma 

denúncia da Procuradoria-Geral da República (INQ 3.932).

Deputado Jair Bolsonaro é conhecido por elogiar a ditadura militar (1964-1985).

Maria do Rosário chamou Bolsonaro de estuprador enquanto o acusava de incenti-

var a prática mesmo “sem ter consciência disso”. Bolsonaro então empurrou Maria 

do Rosário e a chamou de “vagabunda”. Em dezembro de 2014, Bolsonaro afirmou 

que só não estupraria a deputada porque ela não merecia.

As duas ações analisadas têm o ministro Luiz Fux como relator, que votou pela 

aceitação da denúncia nos dois processos. Segundo ele, a manifestação de Bol-

sonaro teve potencial de incitar homens à prática de crimes conta as mulheres em 

geral. Disse ainda que o uso do termo “merece” pelo deputado confere ao crime de 

estupro “um prêmio, favor ou uma benesse”, que dependem da vontade do homem.

“Cuida-se de expressão que não apenas menospreza a dignidade da mulher, como 

atribui às vítimas o merecimento dos sofrimentos. Percebe-se na postura externada 

pelo acusado desprezo quanto às graves consequências para a construção da sub-

jetividade feminina, decorrente do estupro e aos desdobramentos dramáticos desta 

profunda violência”, disse Fux.

De acordo com o relator, Bolsonaro não está coberto pela regra constitucional que 

garante ao parlamentar imunidade criminal em relação às suas declarações, porque 

as afirmações foram feitas em entrevista ao jornal e fogem do embate político.

“Essa repercussão significa também que a incitação há de colher resultados e res-

sonância pela opinião pública. Se essa opinião pública [do deputado] é exteriorizada 

pela internet ou através de jornais, significa dizer que o seu resultado foi alcançado, 

na medida em que várias manifestações públicas, principalmente na rede mundial 

de computadores, ecoaram essa afirmação”, disse o ministro.

O voto do Fux foi seguido pelos ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Luís Roberto 

Barroso acrescentou que a imunidade parlamentar não permite violar a dignidade 

das pessoas. "Ninguém deve achar que a incivilidade, a grosseria e a depreciação 

do outro são formas naturais de viver a vida. O instituto da imunidade parlamentar é 

muitíssimo importante. Porém, não acho que ninguém possa se escudar na imu-

nidade material parlamentar para chamar alguém de 'negro safado', para chamar 

alguém de 'gay pervertido'", disse o ministro.

Vencido no julgamento, o ministro Marco Aurélio entendeu que os fatos fazem parte 

de desavenças entre os dois parlamentares. Segundo o ministro, é “lastimável” que 

o Supremo “perca tempo” julgando a questão, pelos fatos estarem cobertos pela 

imunidade parlamentar. Fonte: Conjur

Pedir para colega marcar o ponto justifica demissão por justa causa
É prática passível de demissão por justa causa pedir para sair mais cedo do tra-

balho, mas deixar o cartão para um colega marcar o ponto no horário habitual de 

saída. O entendimento foi adotado pela juíza substituta Sandra Carla Simamoto da 

Cunha, em atuação na 1ª Vara do Trabalho de Uberlândia (MG), que ao analisar as 

provas concluiu que houve fraude por parte do funcionário. O Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região confirmou a sentença.

O trabalhador entrou na Justiça e tentou colocar a culpa do incidente no colega, 

alegando que ele teria encontrado seu cartão de ponto e, "num ato de gentileza", 

registrado a saída sem que nada lhe fosse solicitado. Argumentou que não poderia 

ser apenado por ato de terceiro.

A juíza, porém, chamou a atenção para o fato de o autor não ter registrado o ponto 

quando saiu, como de praxe. "Esta conduta é injustificável e denota a má-fé", con-

siderou, uma vez que ele já havia dito, em depoimento, que somente notou a perda 

do cartão no dia seguinte, quando o colega o repassou no início da jornada. Depois, 

tentou justificar que a omissão em registrar o ponto se devia ao fato de não ter lo-

calizado o cartão, contrariando o que já havia relatado antes.

Para a magistrada, o mínimo que se poderia esperar era que o reclamante, ao sair 

da empresa, informasse que não estava com o cartão e solicitasse o registro da 

saída antecipada por outros meios. Ao ser questionado a respeito em juízo, afirmou 

que não informou a irregularidade à empresa a pedido do colega de trabalho, que 

temia ser prejudicado. Já o autor do registro irregular, ouvido como testemunha, 

negou ter feito qualquer pedido ao reclamante quando constatou que havia feito o 

registro indevido. Segundo ele, o próprio autor disse a ele que iria ver qual o procedi-

mento a ser tomado.

"Fosse o autor inocente no referido incidente, teria tomado a iniciativa de comunicar 

ao encarregado o equívoco, a fim de evitar desdobramentos futuros, como no caso. 

Porém, manteve-se inerte, mesmo sabedor da irregularidade e do benefício que esta 

lhe trazia", constou da sentença.

Uma gravação da câmera da segurança também permitiu verificar o procedimento 

irregular. Nela, o colega envolvido simula recolher um cartão de ponto do chão, ao 

lado do relógio de ponto, para imediatamente efetuar o registro dos dois cartões de 

ponto, sucessivamente. Dois fatos chamaram a atenção da julgadora: primeiro o de 

que, na cena vista no vídeo, não havia qualquer cartão de ponto no chão; o segundo 

é que o colega sequer verificou a quem pertencia o cartão supostamente achado, 

que já foi logo inserido na máquina para registrar a saída.

"A presunção extraída não é outra senão a da existência de combinação prévia entre 

a testemunha e o reclamante para o registro irregular do cartão de ponto do autor, 

consignando horário de trabalho por ele não cumprido", concluiu Sandra.

Também ouvido como testemunha, o encarregado esclareceu que autorizou a saída 

do reclamante mais cedo. Este deixou o serviço às 11h. Contudo, no dia seguinte, 

constatou que o ponto havia sido registrado em horário diferente. Então, indagou ao 

reclamante, que afirmou que havia retornado ao trabalho. Sabendo que isso não era 

verdade, o encarregado levou o caso ao conhecimento dos superiores.

"Diante da oportunidade de corrigir uma irregularidade, o reclamante ocultou o 

ocorrido, optando por mentir ao encarregado, beneficiando-se do registro irregular 

levado a cabo pelo colega", ponderou a julgadora, reconhecendo que o reclamante 

cometeu ato ilícito, em conluio com o colega, apto a justificar a conduta adotada 

pela ré.

Fonte: Conjur
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